
 
 
 
 
 
 
 

Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0651/2021 

 
 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2021. 
 

 
Processo n° 5027999-33.2021.4.02.5101, 

ajuizado por Zenilda Moreira Sobrinho. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações da 7ª Turma 

Recursal 2º Juiz Relator do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro quanto à 

cirurgia para fixação de lente intraocular em olho direito. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Acostados em Evento 1, ANEXO2, Páginas 7 e 8 encontram-se laudos médicos do 

Hospital Universitário Gafrée e Guinle, emitidos em 18 de março e 08 de abril de 2021 pelos 

médicos Bruno Vasconcelos Coimbra (CREMERJ 52.115867-8) e Mario Martins dos Santos 

Motta (CREMERJ 52.28375-7), nos quais consta que a Autora apresentava luxação de lente 

intraocular no olho direito. Estava aguardando cirurgia de vitrectomia e fixação de lente 

intraocular. À época, a instituição estava sem insumos para realização de vitrectomia. 

 
2. De acordo com o documento do Centro Avançado de Oftalmologia (Evento 32, LAUDO1, 
Página 1), emitido em 10 de junho de 2021, pelo médico Ricardo Siqueira Mendes dos Reis 
(CREMERJ 52.62943-0), a Autora realizou vitrectomia via pars plana para remoção de lente 
intraocular deslocada para cavidade vítrea em 19 de maio de 2021. Foi indicada então 

fixação de lente intraocular em olho direito. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes 
para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 
superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 
funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dá outras providências. 

 
3. A Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, a ser implantada em todas as unidades 
federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão, consta no Anexo XXXV da 
Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  
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4. A Portaria SAS/MS nº 288 de 19 de maio de 2008 dispõe, dentre outros, sobre a 
organização das Redes Estaduais de Atenção Oftalmologia. 

 
5. A Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 19 de julho de 2019 pactua as referências da Rede de 
Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro. 

 
6. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da 
Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 
leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 
local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-
hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 
hospitalares de urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. A luxação de uma lente intraocular para a cavidade vítrea é uma complicação rara, mas 

séria, especialmente se acompanhada pela perda do material do cristalino. Se a LIO for 

deixada no segmento posterior, pode causar hemorragia vítrea, descolamento da retina, 

uveíte e edema macular cistóide crônico. O tratamento envolve vitrectomia via pars plana 

com remoção, reposicionamento ou troca da LIO, dependendo da extensão do suporte 

capsular1. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. Idealmente, após a cirurgia de catarata sem intercorrências, uma lente intraocular (LIO) de 

câmara posterior é implantada no saco capsular. No entanto, isso nem sempre é possível, 

uma vez que complicações associadas ao saco capsular podem já existir no pré-operatório ou 

ocorrer no intra-operatório. Nesses casos, nenhuma LIO será implantada (afacia) ou a LIO 

deve ser fixada em outras posições, como câmara anterior, íris, sulco ou esclera. Em casos de 

afacia secundária ou complicações relacionadas à LIO, um implante secundário de lente 

intraocular é o procedimento cirúrgico preferível. Luxação da LIO, grau incorreto da LIO, 

opacificação da LIO, síndrome uveíte-glaucoma-hifema ou afacia secundária indicam as 

principais razões para tal cirurgia2.  
 
 
 

 
1 KANSKI, J. J. Clinical ophthalmology: a systematic approach. 7a ed. Elselvier, 2011.

  

2 VOUNOTRYPIDIS, Efstathios et al. Secondary intraocular lens implantation: a large retrospective analysis. 
Graefe's Archive for Clinical and Experimental Ophthalmology, v. 257, n. 1, p. 125-134, 2019. Disponívem 
em: <https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC6323072/>. Acesso em: 06 jul. 2021.
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III – CONCLUSÃO 
 

1. Informa-se que a cirurgia para fixação de lente intraocular (LIO) em olho direito (OD) 
está indicada ao quadro clínico da Autora (Evento 32, LAUDO1, Página 1). 

 
2. Quanto à disponibilização, informa-se que a cirurgia para fixação de lente intraocular 

está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 
consta: implante secundario de lente intra-ocular - LIO sob o código de procedimento: 

04.05.05.015-1 conforme disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 
(RENASES). 

 
3. Em se tratando de demanda oftalmológica, cumpre informar que o Estado do Rio de 
Janeiro conta com uma Rede de Atenção em Oftalmologia, pactuada por meio da 
Deliberação CIB-RJ Nº 5.891 de 19 de julho de 2019 (ANEXO I). 

 

4. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda 

junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde3. 
 

5. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora no SUS, e se já está inserida 
nos sistemas de regulação, este Núcleo consultou o SISREG, e verificou que: 

 

 Foi agendada para 14 de maio de 2021, às 16:30h, no Centro Avançado de 
Oftalmologia, para o procedimento oftalmologia – vitrectomia posterior com inf. O 
documento médico constante no Evento 32 emitido pela referida unidade de saúde 
corrobora esta informação (ANEXO II).


 Foi agendada para 23 de agosto de 2021, às 07:10h, no Hospital dos Servidores do 

Estado, para o procedimento consulta em oftalmologia geral (ANEXO III).


 Há a seguinte observação: “ORIENTAÇAO DO REGULADOR DA SMS O 
ideal para o caso seria a realização de cirurgia combinada (vitrectomia 
posterior + implante secundário de lente intra ocular), porém o prestador 
autorizado para vitrectomia posterior não tem contratualizado implante 
secundário de LIO. Sugiro autorizar como consulta oftalmologia geral para 
Hospital dos Servidores ou Hospitais da Lagoa e Ipanema que apesar de 
não ofertarem implante secundário de LIO apresentam condições técnicas 
para realizarem o procedimento. Paciente precisa de fixação de lente 
intraocular em OD”.



 
6. Considerando o exposto, sabendo que o Hospital dos Servidores do Estado pertence à 
Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado Rio de Janeiro, que a Autora foi regulada para 
tal unidade, para a realização de implante secundário de lente intraocular  

 

 
3 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-
do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 06 jul. 2021.
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(LIO) em 23 de agosto de 2021, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada 
com sucesso. 

 

 

É o parecer. 
 

À 7ª Turma Recursal 2º Juiz Relator do Rio de Janeiro, da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis.  
 

 

ALINE MARIA DA SILVA ROSA MARCIA LUZIA TRINDADE 

Médica MARQUES 

CRM-RJ 5277154-6 Farmacêutica 
ID 5074128-4 CRF- RJ 13615 

 Mat. 5.004.792-2 
 

 
FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe  
CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I  
 

Unidades de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de 
Janeiro UNIDADES / SERVIÇOS  

  Nível de 

Município Serviço Complexidade 

  Média Alta 

 HU Gafrée e Guinle X  

 Hospital de Piedade X  

 Policlínica Piquet Carneiro X  

 Clínica Dra Roberli X  

 CEPOA X  

 Centro Médico Dark X  

Rio de Janeiro 
COSC  X 

Clínica de Olhos Av. Rio Branco X 
 

  

 Hospital da Ipanema  X 

 Hospital dos Servidores  X 

 Hospital Cardoso Fontes  X 

 Hospital da Lagoa  X 

 HU Clementino Fraga Filho/UFRJ  X 

 Hospital de Bonsucesso  X 

São João de Meriti Hospital do Olho de São João de Meriti  X 

Duque de Caxias 
SASE - Serv. Assistência Social Evangélico X  

Hospital do Olho 
 

X   

Nova Iguaçu Clínica e Cirurgia de Olhos Dr Armando Guedes  X 

 HU Antônio Pedro/UFF  X 

Niterói Hospital do Olho Santa Beatriz  X 

 IBAP(CLINOP) X  

Rio Bonito Clinica Ximenes X  

São Gonçalo Oftalmoclínica de São Gonçalo  X 

Volta Redonda Hospital Municipal Dr. Munir Rafful X  

Piraí Hospital Municipal Flávio Leal X  

Valença Hospital Municipal de Conservatória X  

Petrópolis Clínica de Olhos Dr. Tanure  X 

Teresópolis Hospital São José  X 

Campos dos Goytacazes 
Hospital Geral de Guarús X  

Hospital Soc. Portuguesa Beneficente de Campos 
 

X   

Itaperuna Hospital São José do Avaí  X 

Centro de Referência em Oftalmologia   

Rio de Janeiro Hospital Universitário Pedro Ernesto - UERJ   

Serviços de Reabilitação Visual   

Rio de Janeiro Instituto Municipal de Reabilitação Oscar Clark   

Niterói Associação Fluminense de Amparo aos Cegos    
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ANEXO II  
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ANEXO III  
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